[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






INSERÇÃO DA MULHER NO MERCADO DE TRABALHO: uma análise da situação das trabalhadoras terceirizadas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão, no período de 2018 a 2024
WOMEN'S INSERTION INTO THE LABOR MARKET: an analysis of the situation of outsourced workers in the Judiciary of the State of Maranhão, from 2018 to 2024
Elienne Maria Barbosa Ramos

Edith Maria Barbosa Ramos

Pastora do Socorro Teixeira Leal

Anderson Flávio Lindoso Santana

Resumo

A presente pesquisa visou analisar a existência de Política Pública do Poder Judiciário do Estado do Maranhão e os critérios para contratação e inserção da mulher no mercado de trabalho, no setor de serviços gerais, no período de 2018 a 2024, com vistas a compreender a eficácia da atuação do Poder Judiciário na garantia da igualdade entre homens e mulheres no mercado de trabalho. Além de compreender a predominância de mulheres nas atividades de limpeza e copa no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão como uma forma de longa manus do serviço doméstico.
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Abstract

This research aimed to analyze the existence of Public Policy of the Judiciary of the State of Maranhão and the criteria for hiring and inserting women in the job market, in the general services sector, in the period from 2018 to 2024, with a view to understanding the effectiveness of the Judiciary's performance in ensuring equality between men and women in the job market. In addition to understanding the predominance of women in cleaning and pantry activities within the Judiciary of the State of Maranhão as a form of longa manus of domestic service.
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1 INTRODUÇÃO

Apresentou-se análise inicial sobre os desafios e as vulnerabilidades das conquistas trabalhistas das trabalhadoras e como essas conquistas forjaram as contratações em serviços terceirizados na modalidade de serviços gerais no Poder Judiciário do Estado do Maranhão. Buscou-se observar-se como os serviços gerais desenvolvidos pelas mulheres no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão se articulam a precarização do trabalho das mulheres, representando apenas mais uma forma de trabalho doméstico desenvolvido fora do ambiente privado.
Certas ocupações ficaram geralmente restritas a homens e outras a mulheres. Quanto aos salários, os das mulheres se situaram habitualmente em níveis mais baixos que os dos homens em ocupações semelhantes. Isso se deve, entre outros aspectos, ao fato de a entrada das mulheres no mercado de trabalho ter acontecido devido à necessidade do capital de aumentar sua massa de proletários, e também às dificuldades econômicas da família no início do processo de industrialização nos países desenvolvidos. Outro aspecto foi a discriminação na inclusão da mulher no mercado de trabalho.
A partir da década de 1990, no Brasil, as condições impostas pela adoção das políticas neoliberais direcionaram as relações de trabalho para a desregulamentação. Como resultado foram estabelecidas formas mais flexíveis de uso da força de trabalho, resultando na perda de direitos, desigualdade social e precarização das relações de trabalho. Concomitantemente, buscando maior competividade, houve também a reorganização do processo produtivo nas empresas, ou seja, reestruturação produtiva para a recuperação das taxas de lucro, através de novas tecnologias e novos métodos de gerenciamento.

O detrimento das fontes geradoras de ocupação mais qualificadas e a crescente disputa por ocupações de baixo rendimento, caracterizado por medidas de corte neoliberal na área do trabalho, houve o agravamento do problema do desemprego. Fragilizando o trabalhador com a flexibilização do mercado de trabalho e atingindo a mulher de forma aguda. Isso ocorreu em especial pelo traço claro de desigualdade da participação feminina no mercado de trabalho, o que levou muitas trabalhadoras a um processo de precarização, com aprofundamento de assimetrias econômicas e sociais, notadamente tendo em vista que o processo de desregulação e flexibilização atingiu de forma diferenciada homens e mulheres.
A presente pesquisa comporta analisar a inexistência de uma Política Pública do Poder Judiciário do Estado do Maranhão para mulheres terceirizadas em atividade de serviços gerais. Para tanto, aborda os critérios para contratação e inserção da mulher no mercado de trabalho, nesse setor, no período de 2018 a 2024, com vistas a compreensão da eficácia da atuação do Poder Judiciário na garantia da igualdade entre homens e mulheres no mercado de trabalho. Demonstrou que o Poder Judiciário, embora tenha sido reconhecidos esforços isolados, não conseguiu cumprir integralmente os Objetivos de Desenvolvimentos sustentáveis - ODS5 e ODS16, no período de 2018 e 2024, no que se refere a garantia da igualdade de gênero no serviço público, bem como não conseguiu apontar medidas capazes de solucionar os problemas identificados.
2
PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

A investigação compreendeu os seguintes passos: - revisão e atualização da literatura em torno das questões, com: análise dos dados oficiais sobre a inserção da mulher no mercado de trabalho, no espectro das empresas terceirizadas da área de serviços gerais contratadas pelo Poder Judiciário do Estado do Maranhão e suas condições de exploração e precarização do trabalho da mulher; e, - coleta e análise de dados relativos aos seguintes aspectos: evolução da inserção da mulher no mercado de trabalho doméstico para o setor de serviços, com foco nos serviços gerais desenvolvido no Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Entende-se avaliação como uma modalidade de pesquisa social aplicada, que envolve necessariamente um julgamento de valor. Nesse desiderato, o ato de avaliar não é neutro, nem está desvinculado das relações de poder entre os sujeitos e instituições envolvidas. Assim, compreende-se a avaliação como ato técnico, mas também político (Silva, 2001). Dotado de objetividade e independência, mas porque fundado na realidade não é desinteressado.

Quanto aos procedimentos ou técnicas de pesquisa, que consistem em instrumentos para colher informações e para analisá-las, foram selecionadas: a observação simples; o relatório de visita e a análise de documentos.

A observação simples é utilizada para conhecer os comportamentos e situações de caráter público e o pesquisador não integra o grupo pesquisado (Queiroz et al., 2007). O relatório de visita centra-se na descrição dos elementos considerados relevantes, objetivos e subjetivos, a partir de uma observação derivada de visita, ou seja, estada no local cujas condições, materiais e humanas, são objeto da pesquisa (Oliveira, 2020). A análise de documentos refere-se à apreciação e à interpretação de dados verificados em registros documentais (Lima Júnior et al., 2021). 
3
POLÍTICA PÚBLICA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO E OS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO E INSERÇÃO DA MULHER NO MERCADO DE TRABALHO
A discriminação em alguns setores sociais, notadamente às mulheres, está presente em todos os continentes, em inúmeros países e nas mais variadas culturas. O mercado de trabalho é um setor importante das relações sociais, sua compreensão permite visualizar e mensurar as causas e efeitos da discriminação contra mulheres.

Um dos principais eixos da discriminação no mercado de trabalho se dá em relação ao gênero. A história mostra que a luta de mulheres operárias no dia 8 de março de 1857, representou um episódio trágico, com a morte de muitas operárias norte-americanas, vítimas de uma violenta repressão, quando reivindicavam condições dignas de trabalho. 

No conjunto das transformações tecnológicas, econômicas e sociais ocorridas da Europa, e, particularmente na Inglaterra nos séculos XVIII e XIX, resultaram a instalação do sistema fabril e a difusão do modo de produção capitalista, momento em que a participação feminina foi numerosa e fundamental no desenvolvimento da indústria têxtil. 

No contexto das primeiras etapas do processo de industrialização no Brasil, dada a necessidade de redução dos custos de produção pelo capitalismo, a substituição da força de trabalho masculina pela feminina foi realizada com muitos benefícios para o capital, especialmente pela baixa remuneração oferecida às mulheres. Não foi por acaso que a industrialização se desenvolveu no Brasil utilizando-se prioritariamente do trabalho feminino (e infantil) (Nogueira, 2008).

Nos últimos cinquenta anos um fato importante que mudou o perfil laboral da sociedade brasileira foi à inserção crescente da mulher como força de trabalho. Isso pode ser explicado por fatores como: o avanço da industrialização, que transformou a estrutura produtiva do país; o contínuo processo de urbanização; o aumento da escolaridade feminina; o controle da natalidade, com políticas públicas de saúde sexual e reprodutiva, que foram fundamentalmente dirigidas às mulheres; e, finalmente, mudanças nos padrões culturais, que alteraram os valores relativos aos papéis de homens e mulheres da sociedade. Esses fatores aumentaram as possibilidades de as mulheres encontrarem postos de trabalho no setor produtivo, assim como a desempenharem funções antes ocupadas somente por homens. 

No entanto, apesar da internacionalização do processo de produção ter buscado de forma acirrada e incessante mão-de-obra barata e tendo o trabalho feminino se enquadrado perfeitamente nesse contexto, até hoje as mulheres (apesar dos avanços, fazendo-se uma análise comparativa com os homens, salvo raras exceções), não conseguiram ocupar de forma equitativa aos homens os cargos detentores de poder de decisão e igualdade salarial quando do desempenho de funções equivalentes. 

O enquadramento das mulheres no mercado de trabalho, em geral, é no âmbito de execução e serviços inferiores, mesmo com os avanços na organização dos processos de trabalhos, as mulheres ainda não participam significativamente dos processos decisórios e dos cargos de direção em entes estatais ou da iniciativa privada, estão, em maioria, nos segmentos mais subalternados de cada setor, quais sejam: na produção estão nas linhas de montagem, no comércio estão nas vendas, no campo rural estão na colheita, e nos órgão públicos estão nas atividades terceirizadas.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) dão conta que o rendimento médio habitual das mulheres em janeiro de 2022 foi de R$ 2.303,08 (dois mil, trezentos e três reais e oito centavos) enquanto o rendimento mensal médio dos homens foi de R$ 2.920,29 (dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e nove centavos) (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2022a). Esses dados demonstram que as mulheres recebem 78,86% dos rendimentos pagos aos homens pelo desenvolvimento das mesmas funções. No que diz respeito aos trabalhados de serviços gerais, quais sejam: de limpeza no interior de edifícios, escritórios, hotéis e outros estabelecimentos as mulheres correspondem 74,9% do total de trabalhadores nessa área (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2022b). 

No setor público, desigualdades não são diferentes, como identificado em um estudo realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no ano de 2022. Na Justiça Estadual, a participação de magistradas era de 38,0%; na Justiça Federal, a quantidade de juízas girava em torno de 31%; e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), apenas 23% dos cargos de ministro eram ocupados por mulheres; atualmente o Supremo Tribunal Federal (STF), órgão máximo do Poder Judiciário Brasileiro, constituído por 11 ministros, apenas um componente é do sexo feminino, ou seja, quanto mais alto o cargo, mas difícil a ascensão feminina (Conselho Nacional de Justiça, 2024).

Por outro lado, empregos em atividades de serviços gerais é um dos maiores guetos femininos, mesmo do âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Trata-se de uma ocupação na qual as mulheres são predominantes, mantendo a tendência observada nas décadas anteriores, como extensão das atividades domésticas desenvolvidas historicamente com a predominância da força de trabalho feminina.

Além de 35 desembargadores (cargo mais elevado da estrutura judiciária estadual), o Poder Judiciário Maranhense é constituído por 355 juízes de Direito, 7.170 servidores concursados entre analistas, técnicos, auxiliares e servidores em cargos de comissão, sendo 63%, bem como 1.190 terceirizados, dos quais 373 exercem a função de serviços gerais (Maranhão, [2024]). 

As pessoas que ocupam a função de serviços gerais são responsáveis pela manutenção da limpeza e ordem em diversos ambientes, realizando atividades como limpeza, organização e movimentação de materiais. A partir da reforma administrativa do Estado brasileiro que ocorreu na década de 1990 a privatização das atividades meios e a terceirização da Administração Públicas, atividades como de serviços gerais passaram a ser desempenhadas por pessoas contratadas por Empresas licitadas e contratadas pelos Tribunais. Esses contratos de pessoal independem de concurso público e são regidos pelas regras da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), promulgado pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Brasil, 1943).

A partir da análise do Portal da Transparência do TJ/MA
 constatou-se que a Empresa “Gestor Serviços Empresariais Especializados em Mão de Obra, Gestão de Recursos Humanos e Limpeza Eireli” é responsável pelas contratações dos trabalhadores que desenvolvem as atividades de serviços gerais em todo o Poder Judiciário do Estado do Maranhão desde o ano de 2018 (Maranhão, [2024]). 

Diante das informações constantes no Portal da Transparência, alguns dados chamaram atenção, quais sejam: das 373 pessoas contratadas para o exercício das atividades de serviços gerais, 272 são mulheres, o que corresponde a 72,92%; quando se compara esse percentual com o número de mulheres no cargo de desembargadoras do TJ/MA, verifica-se que a proporção de mulheres cai para 22,85%. Observou-se, também, pelos dados dos Portal da Transparência do TJ/MA que 45% das contratações dessas mulheres para atividade de serviços gerais ocorreu nos anos de 2024, com período de contratações inferior a 12 (doze) meses, o que, em princípio, pode denotar uma alta rotatividade na contratação de mulheres (Maranhão, [2024]).

Dimensionar a terceirização desse tipo de trabalho torna-se essencial para compreensão das formas de garantia da dignidade humana e dos valores sociais do trabalho para as mulheres, demostrando os obstáculos do Estado brasileiro na observância do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 5 (ODS 5) – “Igualdade de gênero”, especialmente, nas metas 5.5 e 5.c, respectivamente: “Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades de liderança em todos os níveis de decisão na vida política, econômica e pública” e “Aprovar e reforçar políticas e leis para promover a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis
”, além do ODS 16 – “Paz, justiça e Instituições eficazes”, notadamente, a meta 16.7: “Garantir que a tomada de decisão, a todos os níveis, é responsável, inclusiva, participativa e representativa”
.

O ponto de partida foi o ano de 2018, pois os dados do Portal Transparência do TJ/MA demonstram que as mais antigas contratações de pessoas para o desenvolvimento de serviços gerais data de 13 de março de 2018 e a última contratação data de 27 de novembro de 2024 (considerando a data final da coleta de dados).

Constatou-se a discriminação nessa categoria de atividade, gueto eminentemente feminino, como negação de oportunidades mais equitativas entre os sexos, o que leva inevitavelmente, à instabilidade, precarização, piorando a qualidade dos postos de trabalho ocupados pelas trabalhadoras terceiradas, como um verdadeiro prolongamento do trabalho doméstico desenvolvido pelas mulheres.
Dentre as particularidades do emprego no setor de serviços, tem-se que: a heterogeneidade na prestação dos serviços. De um lado, tem-se as empregadas que trabalham como vendedoras, recepcionistas, caixas e nos serviços gerais, majoritariamente, na área de limpeza e copa; a maioria dos empregadores são empresas terceirizadas que muitas vezes levam as trabalhadoras a um processo de precarização do trabalho, configurada com alto índice de rotatividade e assédio moral/sexual; e, o desprestígio que a profissão incorporou na sociedade, havendo uma negação de direitos e uma marginalização por parte da sociedade, sendo o serviços gerais percebidos como um prolongamento do trabalho doméstico, caracterizando um mistura perversa entre ambiente público e privado. 

O emprego na área da limpeza tem sido uma válvula de escape das mulheres ao desemprego – ocupação, tradicionalmente, dotada de baixo valor social. As atividades de limpeza e copa são um reduto de mulheres de baixa renda, revelando-se como uma desumana realidade. 

No Poder Judiciário não é diferente, pois esse serviço tem sido prestado por meio de empresas terceirizadas, contratadas pelo Poder Público, para reduzir os custos dos órgãos contratantes, e as mulheres em busca de uma fonte de renda e de oportunidade melhores do que as oferecidas no mercado informal e doméstico se veem encurraladas diante desse tipo de instabilidade e precarização do trabalho.

Identificou-se a inexistência de estudos sobre políticas públicas voltadas para essa categoria no âmbito do Poder Judiciário do Maranhão, ou mesmo no CNJ, tendo em vista o Judiciário brasileiro ter se comprometido com os ODS da Organização das Nações Unidas (ONU), especialmente os relacionados a igualdade de gênero. Assim, o nicho trabalho doméstico e de serviços gerais têm se caracterizado como oportunidade para mulheres com baixa ou nenhuma escolaridade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo buscou contribuir para um novo olhar sobre a inserção da mulher no mercado de trabalho no ambito do Poder Judiciário do Estado do Maranhçao, a fim de identificar os entraves para a melhoria desse mercado e ddiscutir os efeitos da estagnação e da baixa ascenção de mulheres em cargos mais elevados do Judiciário. Desta forma, a discussão desse fenômeno é significativa para esclarecer os elementos que envolvem a mulher no mercado de trabalho e seus aspectos negativos.
Verificou-se a persistencia da desigualdade entre as classes sociais e de gênero. E que, embora o ordenamento jurídico empreenda esforços em garantir a isonomia, sua atuação tendo sido insuficiente frente às distorções do mercado de trabalho e às contradições do próprio sistema capitalista. Assim, o estudo mostrou-se importante para uma melhor compreensão das ações do Judiciário frente a necessária igualdade entre homens e mulheres, não apenas incluindo mulheres no mercado de trabalho, mas garantindo igualdade de oportunidades e condições.
Verificou-se que mesmo no Judiciário a presença das mulheres enquanto força de trabalho é marcada pela desigualdade. A mulher é útil, como força de trabalho e fora do lar, mas tem suas habilidades e competências estancadas, na medida em que não conseguem progredir como os homens nos espaços de poder. Assim, o trabalho terceirizado da mulher no Poder Judiciário maranhense traduz a naturalização do desenvolvimento das atividades domésticas mesmo nos espaços públicos. A mulher foi introduzida no mercado de trabalho, em razão da escassez de mão de obra, mas foi direcionada para o setor de serviços e atividades secundárias. 
A adoção do receituário neoliberal, com a abertura comercial, as privatizações, a desregulamentação do mercado, resultaram na flexibilização das relações do trabalho que tiveram como consequência o processo de precarização. O emprego doméstico no país é maciçamente ocupado por mulheres, a pesquisa mostrou que também as atividades de serviços gerais no Judiciário maranhense, esse perfil demonstra a desvantagem feminina no mercado, com menores reunerações e contratos temporários, o que limita a aquisição de direitos constitucionais consagrados desde 1988. 

Entende-se que o capital e o trabalho representam unidade contraditória do capitalismo, e que a classe trabalhadora é alvo de exploração, mas um fato importante a ser considerado é a necessidade de tratamentos diferenciados entre homens e mulheres a fim de possibilitar a verdadeira igualdade no mercado de trabalho. A emancipação da mulher é uma temática importante, e o mercado de trabalho poder ser tido como um meio importante para se alcançar a igualdade de gênero. 
Dessa forma, acredita-se que uma inserção igualitária da mulher no mercado de trabalho ainda não foi alcançada com a paridade necessária. Com funções e ocupações originalmente demininas as mulheres lutam contra o desemprego, o que não lhes permitem lutar pelos seus direitos. E isso significa que a trajetória seguda pelas mulheres foi caracterizada por experiências de trabalho istáveis e desvantajosas na maioria das vezes.Conclui-se que, mesmo do Poder Judiciário, persistem as desigualdades entre homens e mulheres no mercado de trabalho.
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